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 ASSEMBLEIA NACIONAL
––––––

Lei nº 12/X/2022
de 24 de junho

Preâmbulo

A segunda revisão do Código de Processo Penal, através 
da Lei n.º 112/VIII/2016, de 1 de março, introduziu 
alterações ao artigo 437.º. O número 1 deste preceito legal 
foi alterado, tendo sido introduzidas as alíneas i) e j), nos 
termos das quais não se podia recorrer para o Supremo 
Tribunal de Justiça, conforme, respetivamente, dispõem: 
“Dos acórdãos absolutórios proferidos em recurso pelas 
relações, que confirmem decisão de primeira instância” e 
“Dos acórdãos proferidos em recurso, pelas relações, que 
não conheçam a final do objeto do processo”.

Acontece que, com a terceira revisão ao Código de 
Processo Penal introduzida pela Lei n.º 122/IX/2021, 
de 5 de abril, republicada na I Série do Boletim Oficial 
n.º 37, de 9 de abril, por erro material não detetado no 
decurso do prazo legal para a retificação, os conteúdos 
das alíneas i) e j) do artigo 437.º decorrentes da revisão 
de 2016 ficaram excluídos. 

Na verdade, o conteúdo da alínea i) republicada 
contemplou apenas a alteração efetivamente pretendida 
em 2021, ou seja, o acrescento de mais uma situação de 
dupla conforme, qual seja, a dos acórdãos condenatórios 
dos Tribunais de Relação proferidos em recurso, que 
confirmem as sentenças penais dos tribunais de primeira 
instância e apliquem pena de prisão não superior a oito 
anos. 

Importa, pois, corrigir esse erro material, reintroduzindo 
os conteúdos das duas alíneas suprimidas.

Assim,
Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional decreta 

nos termos da alínea b) do artigo 175.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à quarta alteração ao Código 
de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Legislativo  
n.º 2/2005, de 7 de fevereiro, alterado pelo Decreto-Legislativo 
n.º 5/2015, de 11 de novembro, pela Lei n.º 112/VIII/2016, 
de 1 de março, e pela Lei n.º 122/IX/2021, de 5 de abril.

Artigo 2.º
Alteração 

É alterado o artigo 437.º do Código de Processo Penal, 
aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 2/2005, de 7 de 
fevereiro, que passa a ter a seguinte redação:
“Artigo 437.º
[…]

1- [...] 
a) [...] 
b) [...]
c) [...] 
d) [...] 
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...] 

i) Dos acórdãos absolutórios proferidos em recurso, 
pelas relações, que confirmem decisão de primeira 
instância;

j) Dos acórdãos proferidos em recurso, pelas relações, 
que não conheçam a final do objeto do processo;

k) Dos acórdãos condenatórios proferidos em recurso, 
pelas relações, que confirmem as decisões de 
primeira instância e apliquem pena de prisão 
não superior a oito anos.

2- [...]”. 
Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Aprovada em 12 de maio de 2022. — O Presidente da 
Assembleia Nacional, Austelino Tavares Correia.

Promulgada em 17 de junho de 2022.
Publique-se.
O Presidente da República, JOSÉ MARIA PEREIRA 

NEVES.

––––––o§o––––––

CONSELHO DE MINISTROS
––––––

Decreto-lei nº 23/2022

de 24 de junho

O Programa de Governo do VIII Governo Constitucional 
comprometeu-se em dotar o país de uma Política Nacional 
de Coesão Territorial almejando um desenvolvimento 
multipolar e em rede, que seja capaz de agregar as 
várias parcelas do território nacional numa lógica de 
complementaridade e sinergia. 

A Política Nacional de Coesão Territorial pretende 
através da coordenação e da operacionalização de políticas 
transversais a redução das assimetrias regionais em 
termos de oferta de serviços públicos, nomeadamente 
administração, educação e saúde, a diminuição dos índices 
de pobreza e a criação de oportunidades económicas e sociais 
que promovam a convergência de todos os municípios e 
de todas as ilhas com os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável. 

A materialização da Política Nacional de Coesão 
Territorial comporta um conjunto de atividades de 
coordenação, operacionalização, monitorização e avaliação 
de resultados e impacte. O seu carácter interministerial 
implica necessariamente uma grande concertação e 
articulação entre o Governo, as autarquias locais e as 
organizações da sociedade civil. 

Por conseguinte, a sua implementação importa a criação 
de um sistema institucional que abarque estes vários 
atores e que permita a construção de pactos sobre as 
políticas públicas a implementar, que facilite a execução, 
seguimento e avaliação das mesmas, e que promova a 
articulação entre os diferentes níveis de administração 
do território. 

Este sistema deverá ser um espaço de diálogo permanente, 
periódico e institucionalizado com vista à conjugação e 
harmonização de esforços, mirando o mesmo objetivo, o 
que permitirá melhorar a qualidade das decisões e as 
relações entre os diferentes níveis da administração, 
especificamente a nível nacional, regional e municipal, 
com ganhos para as populações.
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Tendo em consideração que a Orgânica da Chefia do 
Governo já prevê o Conselho de Concertação Territorial 
como órgão consultivo que visa articular as políticas de 
desenvolvimento local e regional, promover parcerias 
entre o Governo e os municípios, diferindo para diploma 
próprio a sua organização, funcionamento e composição;

Tendo ainda em consideração a necessidade de se 
estabelecer um conselho a nível regional que faça, 
essencialmente, uma coordenação mais próxima, que 
efetue a dinamização e o seguimento da execução das 
deliberações provenientes do Conselho de Concertação 
Territorial;

O presente diploma regula a organização, composição 
e funcionamento do Conselho de Concertação Territorial, 
como também estabelece o Conselho de Coordenação 
Regional, constituindo, assim, o Sistema de Coordenação 
da Política Nacional de Coesão Territorial.

Assim,
No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 204º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 Secção I

Disposições gerais

 Artigo 1º

Objeto

O presente diploma regula a composição, a organização 
e o funcionamento do Conselho de Concertação Territorial 
e estabelece o Conselho de Coordenação Regional, que 
constituem o Sistema de Coordenação da Política Nacional 
de Coesão Territorial.

Artigo 2º

Princípio de coordenação

A implementação da Política Nacional de Coesão 
Territorial impõe ao Governo, as autarquias locais e as 
organizações da sociedade civil o dever de coordenação 
das respetivas atuações em matéria de descentralização 
e de desenvolvimento regional e local.

 Artigo 3º

Princípio da promoção

O Governo, as autarquias locais e as organizações da 
sociedade civil têm o dever de promover, de modo articulado 
entre si, a Estratégia Nacional de Descentralização e 
a Estratégia Nacional de Desenvolvimento Regional e 
Local, garantindo designadamente:

a) O respeito pelas respetivas atribuições na elaboração 
dos instrumentos de planeamento da descentralização 
e do desenvolvimento regional de nível nacional, 
regional intermunicipal e municipal;

b) O cumprimento dos limites materiais fixados à 
intervenção dos vários órgãos e agentes no 
concernente ao processo de planeamento da 
descentralização e do desenvolvimento regional 
de nível nacional, regional intermunicipal e 
municipal; 

c) A organização de estruturas orgânicas e funcionais 
que promovam uma modelo de interlocução 
que possibilite uma interação coerente em 
matéria de planeamento da descentralização 
e do desenvolvimento regional de nível nacional 
e regional.

Secção II

Sistema de Coordenação da Política Nacional  
de Coesão Territorial

 Subseção I

Objetivo e estrutura

 Artigo 4º

Sistema de Coordenação da Política Nacional  
de Coesão Territorial

1- O Sistema de Coordenação da Política Nacional de 
Coesão Territorial tem como objetivo principal a elaboração, 
execução, seguimento e avaliação das ações sectoriais, 
intersectoriais, institucionais e interinstitucionais no 
domínio da descentralização e do desenvolvimento regional 
e local.

2 - O Sistema de Coordenação da Política Nacional de 
Coesão Territorial estrutura-se num quadro de organização 
coordenado, em dois níveis coordenação: 

a) Coordenação Nacional, concretizado através do 
Conselho de Concertação Territorial; e

b) Coordenação Regional concretizado através do 
Conselho de Coordenação Regional. 

Subseção II

Conselho de Concertação Territorial

 Artigo 5º

Natureza

O Conselho de Concertação Territorial é um órgão 
consultivo que visa articular as políticas de desenvolvimento 
local e regional, promover parcerias entre o Governo, 
os municípios e as regiões, e institucionalizar o diálogo 
regular entre todos os agentes destes setores.

 Artigo 6º

Atribuições

O Conselho de Concertação Territorial tem, nomeadamente, 
as seguintes atribuições: 

a) Debater assuntos com dimensão territorial 
relevantes para as entidades nele representadas, 
nomeadamente os que envolvam vários níveis 
de administração do território;

b) Analisar matérias que exijam ou pressuponham 
uma articulação entre diferentes níveis de 
administração do território ou regulem a atuação 
de entidades políticas municipais;

c) Propor objetivos e prioridades da ação pública em 
matéria de coesão territorial; 

d) Preparar recomendações para as entidades envolvidas 
na conceção, implementação, seguimento e avaliação 
da Política Nacional de Coesão Territorial;  

e) Acompanhar as estratégias políticas e programas 
com incidência na descentralização e no 
desenvolvimento territorial; e

f) Debater estratégias de cooperação entre os diferentes 
níveis da administração do território.
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Artigo 7º

Composição

O Conselho de Concertação Territorial tem a seguinte 
composição: 

a) Primeiro-Ministro; 
b) Vice-Primeiro-Ministro, Ministro das Finanças e 

do Fomento Empresarial;
c) Ministro de Estado, da Família, Inclusão e 

Desenvolvimento Social;
d) Ministra de Estado, da Defesa Nacional e Ministra 

da Coesão Territorial; 
e) Ministra da Modernização do Estado e da Administração 

Pública; 
f) Ministro do Mar;
g) Ministro do Turismo e Transportes; 
h) Ministro da Agricultura e Ambiente;
i) Ministra das Infraestruturas, Ordenamento do 

Território e Habitação; 
j) Ministro Adjunto do Primeiro Ministro para a 

Juventude e Desporto; e
k) Presidentes das Câmaras Municipais.

 Artigo 8º

Funcionamento

1 - O Concelho de Concertação Territorial é presidido 
pelo Primeiro-Ministro.

2 - No exercício da presidência do Conselho de Concertação 
Territorial o Primeiro-Ministro é coadjuvado pelo membro 
do Governo responsável pera área da Coesão Territorial, 
e substituído, na sua ausência, pelo mesmo.

3 - Podem participar nas reuniões do Conselho de 
Concertação Territorial outros membros do Governo, 
em razão da matéria, e personalidades nacionais e 
internacionais, desde que convocados pelo Primeiro-
Ministro.

4 - O Concelho de Concertação Territorial funciona 
ordinariamente semestralmente e, extraordinariamente 
sempre que convocado pelo Primeiro-Ministro, devendo 
a agenda da reunião ser distribuída com a antecedência 
mínima de cinco dias úteis.

5 - Das reuniões do Conselho de Concertação Territorial 
é elaborada a respetiva ata, onde deve constar os pontos 
centrais das deliberações adotadas. 

Subseção III

Conselho de Coordenação Regional

 Artigo 9º

Natureza

1 - O Conselho de Coordenação Regional é o órgão que 
faz a coordenação da execução, seguimento e avaliação da 
Política Nacional de Coesão Territorial a nível da ilha entre 
o Governo, os municípios e as organizações da sociedade 
civil, especialmente nos domínios da descentralização e 
das políticas de desenvolvimento local e regional. 

2 - O Conselho de Coordenação Regional efetua, ainda, 
a coordenação da execução, seguimento e avaliação das 
deliberações provenientes do Conselho de Concertação 
Territorial.

Artigo 10º

Conselhos de Coordenação Regional

1 - São instituídos os seguintes Conselhos de Coordenação 
Regional:

a) Conselho de Coordenação Regional da ilha de 
Santo Antão;

b) Conselho de Coordenação Regional da ilha de São 
Nicolau;

c) Conselho de Coordenação Regional da ilha de 
Santiago; e

d) Conselho de Coordenação Regional da ilha do Fogo.
2 - O Conselho de Coordenação Regional pode igualmente 

ser convocado nas ilhas em que exista apenas um município.
Artigo 11º

Atribuições

O Conselho de Coordenação Regional tem, nomeadamente, 
as seguintes atribuições:

a) Coordenar e dinamizar a execução das medidas 
de políticas constantes da Política Nacional de 
Coesão Territorial, da Estratégia Nacional de 
Descentralização e da Estratégia Nacional de 
Desenvolvimento Regional e Local a nível da ilha; 

b) Acompanhar a elaboração, execução, seguimento 
e avaliação das políticas públicas nacionais nos 
domínios da descentralização e do desenvolvimento 
local e regional com impacte a nível da ilha;

c) Seguir, avaliar e fiscalizar, ao nível da ilha, as políticas 
da descentralização e do desenvolvimento local 
e regional, articulando -se, para o efeito, com 
os serviços e organismos do Estado presentes 
na ilha;

d) Garantir o acompanhamento e a avaliação dos 
instrumentos de descentralização e desenvolvimento 
regional com incidência na ilha e assegurar 
a sua articulação com a Estratégia Nacional 
de Descentralização e Estratégia Nacional de 
Desenvolvimento Regional e Local;  

 e) Dinamizar a articulação intersectorial a nível 
regional em termos de concertação estratégica e 
do planeamento nos domínios da descentralização 
e do desenvolvimento local e regional;

f) Propor medidas tendentes à compatibilização das 
atuações setoriais da administração central na 
ilha;

g) Propor às entidades e serviços competentes as 
iniciativas que entender adequadas à resolução 
de problemas detetados e que visam potenciar a 
descentralização e o desenvolvimento regional 
da ilha;

h) Propor medidas de racionalização da administração 
desconcentrada, bem como de melhoria dos 
procedimentos de articulação intersectorial, 
no sentido de reforçar a eficácia, eficiência e 
proximidade da ação do Estado na ilha;  

i) Propor medidas de descentralização e desconcentração 
administrativa que sejam suscetíveis de possuir 
impacte no modelo e na organização territorial 
das políticas públicas a nível da ilha;

j) Acompanhar a elaboração, execução, seguimento, 
alteração e revisão dos planos setoriais com 
incidência na ilha;
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k) Definir objetivos e prioridades da ação pública em 
matéria de coesão territorial na ilha; 

l) Acompanhar a implementação dos Planos de 
Desenvolvimento Regional com incidência na 
ilha; 

m) Elaborar relatórios de avaliação das ações 
implementadas na ilha nos domínios da 
descentralização e do desenvolvimento regional;

n) Promover reuniões periódicas com os atores 
envolvidos no processo de implementação da 
Política Nacional de Coesão Territorial na ilha. 

 Artigo 12º

Composição

1 - O Conselho de Coordenação Regional tem a seguinte 
composição: 

a) Ministra da Coesão Territorial; 
b) Presidentes das Câmaras Municipais; 
c) Pelos dirigentes máximos dos serviços regionais 

desconcentrados da administração central do 
Estado e dos serviços periféricos da administração 
direta e indireta do Estado para as áreas da 
agricultura, mar, ambiente, estatística, finanças, 
ordenamento do território, economia, turismo, 
emprego e formação profissional, administração 
interna, inclusão e desenvolvimento social, saúde, 
infraestruturas, habitação, transportes, energia, 
educação, desporto, juventude, ciência, defesa 
nacional e cultura; 

d) Dirigentes máximos das empresas de fornecimento 
de água e energia;

e) Dois membros em representação das organizações 
não governamentais (ONG) da ilha; e

f) Dois membros em representação das associações 
empresariais da ilha.

2 - Não existindo delegação dos serviços regionais 
desconcentrados da Administração central do Estado e 
dos serviços periféricos da administração direta e indireta 
do Estado na ilha, cabe ao membro do Governo que exerce 
a tutela e superintendência, designar um representante.

Artigo 13º

Funcionamento  

1 - O Concelho de Coordenação Regional é presidido 
pelo membro do Governo responsável pela área de Coesão 
Territorial.

2 - Compete ao presidente do Conselho de Coordenação 
Regional marcar as reuniões e distribuir a agenda de 
trabalho com uma antecedência mínima de cinco dias 
úteis.

3 - O Concelho de Coordenação Regional funciona 
ordinariamente semestralmente e extraordinariamente 
sempre que convocado pela Ministra da Coesão Territorial.

4 - Podem participar nas reuniões do Conselho de 
Coordenação Regional outros membros do Governo, 
em razão da matéria, e personalidades nacionais e 
internacionais, desde que convocados pela Ministra da 
Coesão Territorial.

5 - O secretariado do Concelho de Coordenação Regional 
é assegurado pelo Diretor-Geral da Descentralização e 
cabe ao Gabinete da Ministra da Coesão Territorial o 

apoio administrativo e logístico, incluindo instalações.

6 - De cada sessão do Concelho de Coordenação Regional 
é elaborada a respetiva ata pelo secretariado, onde 
deve constar as circunstâncias de lugar e tempo em que 
foi celebrada a reunião, a ordem do dia da reunião, os 
presentes e os pontos centrais das deliberações adotadas. 

7 - A ata de cada sessão do Concelho de Coordenação 
Regional é elaborada e submetida à aprovação no final 
do mesmo pelo Secretariado. 

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÃO FINAL

 Artigo 14º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros, aos 12 de maio 
de 2022. — Os Ministros, José Ulisses de Pina Correia 
e Silva, Olavo Avelino Garcia Correia, Fernando Elísio 
Leboucher Freire de Andrade, Janine Tatiana Santos 
Lélis, Edna Manuela Miranda de Oliveira, Abraão Aníbal 
Barbosa Vicente, Carlos Jorge Duarte Santos, Gilberto 
Correia Carvalho Silva, Eunice da Silva Spencer Lopes 
e Carlos Manuel do Canto Sena Monteiro.

Promulgado em 17 de junho de 2022
 Publique-se.
 O Presidente da República, JOSÉ MARIA PEREIRA 

NEVES.

––––––o§o––––––

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS, COOPERAÇÃO E 

INTEGRAÇÃO REGIONAL, MINISTÉRIO 
DA JUSTIÇA E MINISTÉRIO DA 

MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

––––––
Portaria Conjunta nº 27/2022

 de 24 de junho

O Decreto-Legislativo nº 5/2020, de 21 de julho, aprovou 
um conjunto de medidas de simplificação, modernização 
administrativa em particular quanto aos procedimentos 
administrativos, necessários à interação pela via digital 
dos cidadãos com os serviços públicos, ao atendimento 
público e à prestação de serviços online por parte da 
Administração Pública e criou a chave móvel digital como 
um mecanismo alternativo e voluntário de autenticação dos 
cidadãos nos portais e sítios da Internet da Administração 
Pública e como meio de assinatura eletrónica qualificada.

Neste contexto, de acordo com o disposto no artigo 
20.º do diploma legal acima identificado, os serviços 
da Administração Pública podem emitir documentos 
eletrónicos, de acordo com a legislação aplicável e com 
as normas regulamentares relativas aos requisitos a que 
devem obedecer estes documentos, nos termos de Portaria 
a emitir dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da Modernização Administrativa e da Administração 
Pública.

Por outro lado, resulta do artigo 21.º do Decreto-
Legislativo n.º 5/2020, de 21 de julho que as condições 
de apresentação dos requerimentos, nos portais e sítios 
na Internet dos serviços da Administração Pública, são 
regulamentadas por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da Modernização Administrativa 
e da Administração Pública.
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Resulta ainda, do Decreto-Legislativo n.º 5/2020, de 
21 de julho, que os documentos eletrónicos a emitir 
pelos serviços da Administração Pública são assinados 
digitalmente com recurso a assinatura eletrónica qualificada, 
devendo ainda constar destes documentos um código de 
barras bidimensional (código QR) ou unidimensional e 
um código único de documento, que permitam o acesso 
digital ao documento, por qualquer pessoa interessada 
a quem sejam facultados os dados, nos termos a definir 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Modernização Administrativa e da Administração 
Pública.

Por último, resulta ainda do Decreto-Legislativo  
n.º 5/2020, de 21 de julho, que os modelos de documentos 
com código QR e assinados digitalmente, emitidos pelos 
serviços da Administração Pública, são aprovados por 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
em causa e dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Modernização Administrativa e da Administração 
Pública.

No âmbito da aprovação dos modelos de documentos 
eletrónicos, importa, ainda, garantir a necessária 
compatibilização com a regulamentação atualmente em 
vigor no que tange aos formulários, impressos e modelos 
físicos de documentos emitidos pela Administração Pública.

Através da presente portaria garante-se a aprovação de 
modelos de documentos e impressos em formato eletrónico, 
designadamente nas áreas do registo comercial, predial, 
civil, automóvel e criminal, em cumprimento dos requisitos 
fixados no Decreto-Legislativo n.º 5/2020, de 21 de julho.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 10º do Decreto-
lei nº 47/92, de 16 de maio, no artigo 1º do Decreto-lei 
n.º 10/2010, de 29 de março, no artigo 24º do Decreto-lei 
nº 25/2021, de 26 de março e no artigo 20º do Decreto-
Legislativo nº 5/2020, de 21 de julho, conjugados com o 
Decreto-lei nº 43/2007, de 5 de dezembro,

No uso da faculdade conferida pela alínea b) do artigo 
205.º e pelo n.º 3 do artigo 264.º da Constituição da 
República,

Manda o Governo de Cabo Verde, pelo Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, Cooperação e Integração Regional, 
pela Ministra da Justiça e pela Ministra da Modernização 
do Estado e da Administração Pública, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria:

a) Estabelece os requisitos a que devem obedecer os 
documentos eletrónicos a emitir pelos serviços 
da Administração Pública, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Legislativo 
n.º 5/2020, de 21 de julho;

b) Define as regras subjacentes ao acesso digital aos 
documentos eletrónicos emitidos pelos serviços 
da Administração Pública, por qualquer pessoa 
interessada a quem sejam facultados os dados 
necessários para o efeito, de acordo com o disposto 
no n.º 5 do artigo 20.º do Decreto-Legislativo 
n.º 5/2020, de 21 de julho;

c) Estabelece as condições de apresentação dos 
requerimentos, nos portais e sítios na Internet 
dos serviços da Administração Pública de acordo 
com o disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decreto-
Legislativo n.º 5/2020, de 21 de julho;

d) Aprova, ao abrigo do disposto nos números 1, 5 
e 10 do artigo 20º do Decreto-Legislativo nº 
5/2020, de 21 de julho, os modelos dos seguintes 
documentos eletrónicos emitidos pelos serviços 
da Administração Pública: (i) certidões de registo 
civil de nascimento, casamento, óbito e certidões 
multilingues emitidos ao abrigo ao abrigo da 
Convenção de Viena de 1976, (ii) certidões de 
registo comercial, (iii) certidões de registo predial, 
(iv) certidões de registo automóvel, (v) certificados 
de registo criminal; (vi) certificados de vida 
(vii) certificados de tradução; (viii) termos de 
reconhecimento de assinaturas e (ix) apostilas(x) 
legalização de documentos); (xi)certificado de 
regresso definitivo); (xii) titulo de viagem;

e) Aprova ainda os modelos de impressos que podem ser 
usados pelos serviços da Administração Pública 
para conteúdos diversos e não submetidos por 
lei a nenhum formato especial.

Artigo 2.º
Requisitos dos documentos eletrónicos

1. Os documentos eletrónicos emitidos pelos serviços 
da Administração Pública devem atender aos seguintes 
requisitos:

a) Autenticidade que permita identificar a sua autoria 
com elevado grau de certeza;

b) Integridade que garanta com elevado grau de 
confiança a sua inalterabilidade que tanto na 
sua conceção, como também na transmissão ou 
armazenamento e, e adicionalmente assegure, 
em caso de violação, a sua rápida deteção com 
recursos a métodos e técnicas apropriadas de 
sorte a salvaguardar a validade da informação 
incorporada ao longo da vida útil do documento;

c) Tempestividade que ateste a data e hora da sua 
emissão, expedição ou receção do documento;

d) Acesso digital que permita o conhecimento do seu 
conteúdo por qualquer pessoa interessada a 
que sejam facultados.

2. O preenchimento dos requisitos de autenticidade 
e integridade são salvaguardados através da aposição 
nos documentos eletrónicos emitidos pelos serviços da 
Administração Pública, de uma assinatura eletrónica 
qualificada destinada a comprovar o serviço ou entidade 
emitente e, ou a função ou cargo do signatário, conforme 
couber.

3. O preenchimento do requisito de tempestividade 
é salvaguardado através da aposição nos documentos 
eletrónicos emitidos pelos serviços da Administração 
Pública, da data da emissão, expedição e ou receção e, 
em situações que se mostrar relevante, a respetiva hora;

a) O requisito da tempestividade pode ainda ser 
salvaguardado através da aposição nos documentos 
eletrónicos de um selo temporal, nos termos 
que vierem a ser regulamentados, em certas 
espécies de documentos em que um grau máximo 
de certeza sobre a data e hora da sua emissão, 
expedição e ou receção constitua um elemento 
decisivo para a prova plena de relevantes direitos 
ou vantagens próprias ou de terceiros;

b) O preenchimento do requisito de acesso digital nos 
documentos eletrónicos emitidos pelos serviços 
da Administração Pública, é salvaguardado 
através da aposição de um código de barras 
bidimensional (código QR) ou unidimensional 
e um código único destinado a permitir o acesso 
digital ao documento, por qualquer pessoa 
interessada a que sejam facultados.
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4. As certidões eletrónicas emitidas pelos serviços da 
Administração Pública de forma automatizada com base 
na informação constante dos sistemas de informação do 
Estado de Cabo Verde, dispensam, para todos os efeitos 
legais, a aposição de assinatura eletrónica qualificada, 
sendo-lhes aposto mecanismo de autenticação pelo sistema 
informático, nos exatos termos do disposto no nº 7 do 
artigo 20º do Decreto-Legislativo nº 5/2020, de 21 de julho.

5. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
as certidões eletrónicas emitidas pelos serviços da 
Administração Pública de forma automatizada com base 
na informação constante dos sistemas de informação do 
Estado de Cabo Verde, dispensam, para todos os efeitos 
legais, a aposição de assinatura eletrónica qualificada, 
sendo-lhes aposto mecanismo de autenticação pelo sistema 
informático.

Artigo 3.º

Regras de acesso e de validação de documentos eletrónicos

1. O acesso e a validação de documentos eletrónicos 
emitidos pelos serviços da Administração Pública são 
realizados através do sítio da internet do serviço emitente 
ou de qualquer outra plataforma de âmbito mais geral que 
por lei ou resolução do Governo venha a ser instituída, 
introduzindo-se o respetivo código de validação constante 
do documento eletrónico a validar.

2. A identificação do sítio da internet ou da plataforma 
referidos no número antecedente deve constar do documento 
eletrónico a validar.

Artigo 4.º

Requerimento eletrónico

1. Para os fins da presente portaria entende-se por 
requerimento eletrônico o formulário eletrônico no qual 
uma pessoa interessada dirige um pedido ou solicitação 
a um serviço da Administração Pública, com competência 
para a emissão do documento eletrónico, através do sítio 
da internet ou portal apropriados para o efeito, conforme 
couber.

2. O requerimento eletrónico, apresentado nos termos do 
artigo anterior, pressupõe, salvo disposição em contrário 
no sítio de internet ou portal, a prévia autenticação do 
requerente e o pagamento das taxas devidas pelo serviço 
público.

Artigo 5.º

Requisitos do requerimento eletrónico

Os requerimentos eletrónicos devem atender ao formato, 
procedimentos e instruções constantes no sítio de internet 
ou portal através dos quais são formulados, devendo a 
comprovação dos dados de identificação do requerente, 
sempre que exigida, ser efetuada por autenticação com 
o Cartão nacional de identificação civil ( CNI) a chave 
móvel digital de cabo verde (CMDCV), ou qualquer 
outro meio idóneo que venha a ser previsto por diploma 
próprio ou no sítio de internet ou portal dos serviços da 
Administração Pública, podendo ser simples ou multifator, 
em conformidade com a natureza do serviço a prestar.

Artigo 6.º

Garantia da tempestividade do requerimento eletrónico

Os sítios e portais da internet dos serviços da Administração 
Pública, devem disponibilizar o comprovativo de receção dos 
requerimentos e que ateste a data e hora da sua receção.

Artigo 7.º

Modelos

1. Os modelos de (i)certidão de nascimento eletrónico; 
(ii) de certidão de nascimento multilingue; (iii) certidão 
de casamento multilingue; (iv) de certidão de óbito 
multilingue; (v) de apostila justiça; (vi) certidão comercial  
de pessoas coletivas; (vii) certidão comercial em nome 
individual; (viii) certidão predial 1; (ix) certidão predial 
2 (x) certidão de registo automóvel (xi) registo criminal; 
(xii) registo criminal extrato (xiii) registo criminal 
multilingue; (xiv) certificado de vida (xv) certificado de 
Tradução para língua estrangeira; (xvi) certificado de 
tradução para língua Portuguesa (xvii) reconhecimento 
por semelhança; (xviii) reconhecimento presencial da 
assinatura; (xix) reconhecimento presencial de letra e 
assinatura; (xx) autenticação de documento assinado a 
rogo; (xxi) autenticação de documento; (xxiv) legalização 
de documentos; (xxv) certificado de regresso definitivo 
(xxvi) titulo de viagem constam dos Anexos I a XXI e 
XXIV a XXVI.

2. Os modelos de impressos que podem ser usados pelos 
serviços da Administração Pública para conteúdos diversos 
e não submetidos por lei a nenhum formato especial, 
como (xxii) modelo impresso 1 (xxiii) modelo impresso 2 
constam dos Anexos XXII e XXIII.

3. Os modelos constantes dos Anexos I a XXVI, referidos 
neste artigo fazem parte integrante da presente Portaria 
para todos os efeitos legais.

Artigo 8.º

Norma revogatória

São revogadas a Portaria n.º 30/2018, de 14 de setembro 
e a Portaria n.º 36/2021, de 7 de maio.

Artigo 9.º

Entrada em vigor

1. A presente portaria entra em vigor nas missões 
diplomáticas e consulares 10 dias a seguir à sua publicação.

2. A presente portaria entra em vigor nos demais 
serviços da Administração Pública, 180 dias a contar da 
data de entrada em vigor da Portaria que regulamenta 
a Chave Móvel Digital de Cabo Verde.

Gabinete do Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Cooperação e Integração Regional, da Ministra da 
Justiça e da Ministra da Modernização do Estado e da 
Administração Pública, aos 17 de junho de 2022.

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e 
Integração Regional, Rui Alberto Figueiredo Soares.

Ministra da Justiça, Joana Gomes Rosa Amado.

Ministra da Modernização do Estado e da Administração 
Pública, Edna Manuela Miranda de Oliveira.
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ANEXO I – CERTIDÃO DE NASCIMENTO
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ANEXO II - CERTIDÃO DE NASCIMENTO MULTILINGUE
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ANEXO III - CERTIDÃO CASAMENTO  MULTILINGUE
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ANEXO IV - CERTIDÃO DE ÓBITO MULTILINGUE
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ANEXO V - APOSTILA  
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ANEXO VI - CERTIDÃO COMERCIAL DE PESSOAS COLETIVAS 
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ANEXO VII – CERTIDÃO COMERCIAL EM NOME INDIVIDUAL 
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ANEXO VIII - CERTIDÃO DE IDENTIFICAÇÃO PREDIAL (CIP) 1
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ANEXO IX - CERTIDÃO DE IDENTIFICAÇÃO PREDIAL (CIP) 2
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ANEXO X - CERTIDÃO REGISTO AUTOMÓVEL
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ANEXO XI - REGISTO CRIMINAL
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ANEXO XII - REGISTO CRIMINAL EXTRATO
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ANEXO XIII - REGISTO CRIMINAL MULTILINGUE
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ANEXO XIV - CERTIFICADO DE VIDA
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ANEXO XV - CERTIFICADO DE TRADUÇÃO PARA LÍNGUA ESTRANGEIRA 
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ANEXO XVI - CERTIFICADO DE TRADUÇÃO PARA LÍNGUA PORTUGUESA 
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ANEXO XVII - RECONHECIMENTO POR SEMELHANÇA
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ANEXO XVIII - RECONHECIMENTO PRESENCIAL DA ASSINATURA
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ANEXO XIX - RECONHECIMENTO PRESENCIAL DA LETRA E ASSINATURA
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ANEXO XX- AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO ASSINADO A ROGO
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ANEXO XXI - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO
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ANEXO XXII - MODELO IMPRESSO 1 

 
ANEXO XXIII - MODELO IMPRESSO 2 
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ANEXO XXIV - LEGALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

	
	

	

ANEXO XXII - MODELO IMPRESSO 1 

 
ANEXO XXIII - MODELO IMPRESSO 2 
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ANEXO XXIV - LEGALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
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ANEXO XXV - CERTIFICADO DE REGRESSO DEFINITIVO
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ANEXO XXVI - TITULO DE VIAGEM

 
 

Gabinete dos Ministros, Praia, aos 17 de junho de 2022.

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Integração Regional, Rui Alberto Figueiredo Soares.

Ministra da Justiça, Joana Gomes Rosa Amado.

Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública, Edna Manuela Miranda de Oliveira.
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